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PROCESSO Df INEXIGIBTLIDADE DE LTCITAÇÃO N" 2024.08.r3.1

I _ ABERTURA:

Por ordem da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Tunsmo e

instaurado nesta data o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO visando à
contratação de atração artístico/cultural musical do artista Felipe Alcântara, a ser reâlizâdo
no dia 30 de agosto ile 2024, no Parque Cívico São Raimundo Nonato, na Cidade de Várzea
Alegre - CE, considerando os terÍnos do arÍ. 74, inciso ll, da Lei n' 14. I 13 de 0l de abril de 2021 .

2 - JUSTIFICATIVA:v
O calendário oficial de eventos do município prevê atividades de $ande, médio e

pequeno pone, cada uma delas apresenta sua imporLância cultural e histórica paÍa a população e para

o município. Estes eventos são tradições culturais que fazem parte da história do povo
varzeaalegrense, razão pela qual devem ser fomentados e difundidos. Cada manifestação detém sua

paÍicularidade cultural, histórica e programática, tendo, portanto, número de público diferenciado,
estrutura, necessidade organizacional, local e período especíÍico para se realizar.

Sobrando e espaÍgindo sua cultura para o Ceará e para o Brasil, a cidade de Várzea

Alegre tem nos seus eventos uma das peças mais importântes de suas tradições populares, unindo os

artistas, os grupos culturais e as comunidades que trabalham para levar ao palco, às ruas, seus

espeulculos, swr arte e criação, promovendo não somente a sua satisfação pessoal, mas tâmbém a dos

visitantes e turistas que veem à cidade conduzidos pela beleza do espetilculo cultural apresentado

durante a programação de cada evento.

Preservar e vâlorizar as manifestações culturais e artisticas de um povo, garantir à

populaçâo o acesso continuado à vida cultural vaÍzealegrense é dever da administração pública que
\z deve, enquanto gestão, zelar para que o direto cultural da populaçâo, entendido como direto

fundamental, seja Íespeitado, por meio da valorizaçâo dos hábitos e da garantia de oferta gratuita de
programação cultural para todas as faixas etárias de idade e classificação de público.

A continuidade dos eventos populares em Várzea Alegre se consolida também como uma
opção de laser que atrai visitantes e turistâs para o municipio. A indústria do turismo cresce a cada

ano e se apresenta como perspectiva de geração de emprego e renda e aquecimento da economia
local, pois os turistas e visitantes que veem para a cidade se tornam consumidores dos mais variados
segmentos econômicos.

Desta forma, diante da escolha do artista Felipe Alcântara, temos a informar que, a
inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é uma consequência
que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses de ausência dos
pressupostos necessários à licitação. rr\
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Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto
singular. A singularidade consiste na "impossibilidade de encontrar o objeto que sa.tisfaz o
interesse público dentro de um gênero padronizado, com uma categoria homogênea". E aquele
que poderia ser qualificado como !EU4gíE!.

Nesse diapasão, cumpre analisar de lorma geral o enquadramento legal da contratação
de serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 74, inciso ll, da Lei no 14.133 de 0l de
abril de 2021.

Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigível licitação quando
inviável a competição, em especial nos c.rsos de "conmtação de profissional do setor artistico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública

Como é sabido, a licitaçâo para contratação de obras, serviços, compras e alienações é
uma exigência constitucional, para toda Adminisração Pública, conforme ditames do anigo
37, )O(I da CF/88.

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras. serviços,
compráui e alienações serão conüatados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade dc condições a todos os concorentes. com cláusulas que

estahleçam obrigações de pagamento. mantidas as condições efetivas da proposr4
nos lermos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiÍicação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimcnto das obrigaçõcs."

Para regulamentâr os procedimentos licitâtórios e essas eventuais ressalvas foi então
criada a Lei n' 14.133 de 21 de abril de 2024, mais coúecida como Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.

Existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar
licitação, tomando-a dispensada, dispensável e inexigível.

Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que não é

obrigatório ou compulsório. JESSÉ TORRES PEREIRA Jtil\lloR cuida do assunto asseverando
que "licitação inexigível equivale à licitação impossível; é inexigível porque impossível; é
impossível porque não há como promover-se a competição".

Ora, em regra exige-se a licitação, com vistas a obter a proposta mais vantajosa
dentro de um universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a aquisição de
um bem ou a contratâçào de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas
que poss.rm atender à sua necessidade. 

n
A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser Íêitâ por ."io!J

múltiplos fomecedores/prestâdores de serviço, que comercializem esse tipo de produto/serviço.
Muitos interessados em condição de serem contratados podem lomecer à Administração, desde

3 - FUNDAMENTO JURÍDICO:

artigo 37- (omissis)

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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que atendidos os pró-requisitos documentais e as especificações da contratação. Há todo um
universo de competidores. Da mesma forma em relação aos objetos a serem contratados, os quais
claramente se tratam de bens ou serviços corriqueiros, cuja oferta estrí fácil e ordinariamente
disponível no "mercado padrõo " dada a sua multiplicidade, fato este que justifica a abertura de
um procedimento licitatório.

Assim, ante à possibilidade de concorrência, imperiosa eslí a realizaçáo do certame
para a obtenção da melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que guardam a isonomia
entre os competidores.

Diante disso, a regra é licitar, pois a escolha de um determinado fomecedor sem o
devido procedimento licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem vários
com possibilidade de contratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da competição,
ferindo fiontalmente o princípio da isonomia.

EntÍetanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um
determinado serviço, que possui características especiais e especificações ímpares, nâo
existentes usualmente no "mercado padrão", toma-se impraticável a realização de licitação,
pois o universo de competidores é restrito.

Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de
umuniversodefornecedores,dálugaràsuaÊI§9@!!tI,poisoobjetoassume
uma característica de tamaúa sineulsridade que se toma incompativel realizar uma
competição, em razão da particularidade do objeto almejado pela Administração, haja vista
que apenas um bem ou serviço específico, com certas características, irá satisfazer o interesse
público. Como afirma CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens

homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais."
Logo, a inexigibilidade de licitaçiio deriva da inviabilidade de competiçâo. Esta

é uma consequência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses
de ausência dos pressupostos necessários à licitação.

Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto
singular. A singularidade consiste na "impossibilidade de encontrar o objeto que sdtisÍoz o
inÍeresse público dentro de um género padronizado, com uma categoria homogênea". É
aquele que poderia ser qualificado como infungível.

Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da
contratação de serviços artisticos, à luz dos critérios estipulados no art.25, inciso III, da Lei n'
t4.133t21.

Com efeito, a lei de licitações declara textuaknente inexigivel licitação quando se

trate de contratação de "profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
púbtica."

JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES (,r, Contratação Direta sem Licitaçào.
5' ed. Brasília Jurídica. 2004, p. 613-622) lembra que para a regularidade dessa contÍatação
direta existem três requisitos, além da inviabilidade de competição:l ) que o objeto da
contÍatação seja o serviço de um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através
de empresário exclusivo; 3) que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública.".
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Ressalte-se que a contrataçâo de um artista, considerada como inviabilizadora da
competição, constitui típica obrigação de fazer, do típo intuitu personae, isto é, que só pode
ser realizada diretamente pelo contratado. Portanto, há indiscutivel inviabilidade de realização
de licitaçào, uma vez que as obras ou eventos aÍisticos exprimem as características pessoais
de seus autores, sendo incompaniveis entre si e, dessa forma, dificultando a definição do
objeto ou os parâmetros para avaliar qual a proposta mais conveniente.

Assim, a inexigibilidade da contratagão de artistas se prende à individualidade de sua
produção intelectual ou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso Antônio
Bandeira de Mello define como "singularidade relevante" conforme trecho adiante transcrito:

"Evidentcmente, o que entra em causa. para o tema da licitaçào é a singularidade
relevante. ou seja; cumpre que os fatores singularizadores de um dado serviço
apresentem realce para a satisfação da necessidade administrativa. Em suma, que
as diferenças advindas da singularidade de cada qual repercutam de maneira a

autorizaÍ a presunção de que o serviço de um é mais indicado do que o serviço de
outro".

Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses predicados.
Somente os artistas que por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa circunstância
especial, marcante para a população ou para a Administração Pública, e se revestem desse
caráter singular.

Segundo os critérios estipulados no aí.74, inciso II, da Lei no 14.133 de 0l de abril de
2021, pode-se claramente perceber que maior relevância se deve dar à consagracão do
artista a ser contratado
incomum do servico. se e

Diante da consagração da artista, vislumbra-se a natureza
nquadrando ao conceito legal estatuído no dispositivo da Lei de

Licitações. Desse modo, a singularidade do objeto pretendido pela Administração é o ponto
fundamental da questão.

Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no
dispositivo em que a lei classifica como licitação inexigÍvel, pois a natureza dos serviços
pretendidos conduz à possibilidade da ressalva licitatória.

4 _ RAZÁO DA ESCOLHA DA CONTRATADA _ CONSAGRACÂO POPUI,.I.N:

A escolha para o show do dia 30 de agosto de 2024, recaiu sobre o cantor Felipe
Alcântara, que é fenômeno popular com uma mistura de ritmos.

Conforme anexo da solicitação de n' 001-12.08.2024, da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo, onde encontra-se vasta documentação comprovando desta forma que o
cantor Felipe Alcântara, é consagrado popularmente, possuindo um exército de Iãs que lotam
os shows e sabem de cor e salteado os hits que tomam conta das rádios, festas e ruas. Os
números comprovam a força dessa legião de adoradores.

lit
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5 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário deve ser meta
peÍnanente de qualquer administração. Considerando esse aspecto, a Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo, constatou que os valores praticados pela empresa contratada sâo

perfeitamente compatíveis com aquele praticado pela referida empresa junto a outros
órgãos/entes em ações semelhantes, utilizando-se da mesma forma de contratação, conforme
comprovação em anexo a solicitaçào de 001-12.08.2024 §otas Fiscais de Shows realizados),
da referida Secretaria.

Assim, o valor da contratação será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em favor da
empresa ALCANTARA COMPANY LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ/I\4F sob o No 46.313.114/0001-92, com sede á Rua Bananeiras, n' 361, Sala
203 CXPST 473 - Bairro Manaíra, João Pessoa - PB.

6 - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação
encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2024 da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, classificados sob o código:

DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRrAS: 09.01
23.69 5.0537 .2.045.0000.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

Yárzea AlegrelCE, l3 de Agosto de 2024.

Maria F Bezerra
AGENTE DE TAÇÀO

23.695.0537.2.044.0000; 09.01
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Df, LTCITAÇÀO N'

MINUTA- CONTRATO N'

O GOVERNO MUNICTPAL DE YÁRZf,,A ALEGRf,/CE. Pessoa Jurídica dc direito público
intemo, inscrita no CNPJ N'07.539.27310001-511, com sede na Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, 153 -
Centro, VáÍzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, neste ato
rcpresentado pela Sra. ............. doravante denominada CONTRATANTE. e de outro
lado, a Empresa Pessoa Jurídíca de direito privado, inscrita no CNPJ
N'. ...................... com sede na Rua neste ato representada
pelo(a) S(a). ........, inscrito no CPF N'. ...... doravante denominado
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERJVIO DE CONTRÁTO mediante as cláusulas e

condições a seguir estabclccidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FI,J}IDAMENTO LEGAL
1.1 - Este contrato h'.mdamenta-se na Lei N' 14.133/21. de 01 de abnl de 2024. especiaknente no
Artigo 74. inciso Il, bem como no Processo de lnexigibilidade de Licitação N" 2024.0E.13,1.
devidamente ratificado pela Secretária Municipal de Cultura e Turismo. que passam a fazer paíe
integrante do presente contâto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto deste instrumento, a contratrção de atração artístico/cultural musical do
Aíista Felipe Alcântara, a ser realizado no dia 30 de Agosto de 2024, no Parque Cívico São
Raimundo Nonato no Município de Várzea Alegre - CE, conforme especiticações contidas no
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' 2024.08.13.1. tudo pertencente ao presente instrumento
independente de transcrição.
2.2 A apresentaçào do show artístico e musical terá a durâção mínima de 0l hora e 40 minutos c
previsão de início às 22:00hs, no local determinado pela administraçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PREÇo, PAGAMENTo, REAJUSTE f, REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO_ FINANCEIRO
3.1 - PREÇO: O preço global contratado é de R§ ............... .. ........(...................), já com a incidência
de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas. fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais dcspesas previsíveis que possam incidir sobre a prcstação
dos serviços contratados. inclusive a margem de lucro.
3.2 - PAGAMENTO: De conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
(iestor da despes4 acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. CND do INSS e
CRF do FGTS do contratado. todas atualizadas.
3.2.1 O pagamento sení efetuado após a rcalização do Show, sendo dia útil, e após o
encaminhamento da documentação tratada no item 3.2 deste instrwnento. observadas as disposições
legais, através de crédito na Conta Banciíria do Contratado.
3.3 - REAruS'IE: Os valores contratados nâo soíierão reajuste.
3.4 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FTNANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis. porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
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execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior. caso fornrito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extra contratual. poderâ mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as
partes pacturam inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justa rernuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na forma do aÍigo 124, II, "d' da Lei N" 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - O contrato produzirá scus jurídicos e legais cfeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 3l
de dezembro de 2024. e em caso de eventual necessidade de pronogação, decorrente de acordo entre
as partes, sená formalizado o respectivo Aditivo contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentiíria inerentes a Secretaria
Municipal de Cultura- nas seguintes rubricas orçamenrárias: 09.01 - 23.695.0537.2.044.0000;
09.01 - 23.695.0537.2.045.0000. Elemento de despesas n" 3.3.90.39.00.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRJGAÇÕES DAS PARTES
ó.1 - As paÍes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições da Lei N"
I 4.133 121, altgrada e consolidada.

6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1 - Promover o show artístico musical, após o recebimento da Ordem de Serviços, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal. bem como, quaisquer encaÍgos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imput"iveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, ressalvado o que for de
responsabilidade do Contratante conforme item 6.3 abaixo, e ainda:
a) Executar os Serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda documentação
atualízada.
b) Responsabilizar-se pelos danos comprovadamente causados diretamente à Administração ou a
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra, músicos, aíistas, direitos autorais.
decorrentes do cumprimento das obrigações assumídas, sem qualquer ônus para o Govemo Municipal
de Yàrzea Alegre/Cli, rcssalvado o que for de responsabilidade do Contratante conforme item 6.3
abaixo.
d) Substituir à suas expensas, todo e qualquer serviço ou em execuçâo em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
e) Responsabilizar-se pelos danos comprovadamente causados diretamente à administração ou a
terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos sewiços. incluindo seus prepostos e
subempreiteiros.
f) Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no local. dia e horário estabelecidos neste
contrato. desde que respeitadas todas as obrigaçõcs por paÍte da CONTR 'IANTE, consoante
estipulado abaixo - Item 6.3, o que inclusive será vcrificado quando da chegada dos artistas e/ou seus
prepostos/empregados no local, sendolhe, portanto, resguardado o direito de não se apresentar, caso
as obrigações não estejam de acordo com o aqui pactuado e, nesse caso, não ocorreni a devolução dos
valores.

c
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g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração. durante a execução da
prestação dos serviços.
h) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeram necessiirios,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo no contÉto, na forma dos arts. 124 e 125
da [-ei No 14.133/21.
i) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçõ€s de habilitação e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade.
6.2.2 - No câso de constatação da inadequação do objeto contratado às normas e exigências
especificadas neste contrato. o Contratante os recusará, devendo o mcsmo scr adequado às
supracitadas condições;

ó.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;
6.3.2 - Indicar o local dia e horiirio em que deverão ser prestados os serviços, observando o disposto
na Cláusula 2", logo, em caso ds eventual alteração. deverá ser prévia e expressamente informado e

autorizado pela Contratada;
6.3.3 - Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da execução dos serviços desde que
obscrvadas as normas de scguÍança.
6.3.4 - Arcar com todas as despesas referentes a realização do evento, tais como, mas não limitadas a
estas: palco, iluminação, sonorização, publicidade, segurÍrnça dos músicos. bem como do público
presente, respeitando a orientação dos órgãos públicos, em especial Polícia Militar e Corpo de
Bombeiros no tocante à razâo número de seguranças x número de pessoas presentes. e espaço mínimo
de segurança, entre o palco e o público. de 2 metros. isolado por disciplinadores ou equipamento
equivalente que impeça o público de ficar muito próximo ao palco, sendo tal espaço reservado para
seguranças do evento.
6.3.5 - Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a organizaçâo e liberação da realização do
espetáculo junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades
locais, inclusive o pagamento de todos e quaisquer impostos, tâxas e contribuiçÕes de qualquer espécie
ou natureza devidos, por força de Lei, â todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais.
inclusive do ECAD (Flscritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais ou órgâo similar, bem
como a obtenção de td:§ as licenças e alvariis neccssários, inclusive junto ao Juizado de Menores. aos
Orgãos de Censura de Diversões Públicas. das instituições arrecadadoras de direitos autorias,
associadas ou independentes e a todas as demais entidades que possam interferir na realização ou no
resultado da aprescntação musical, e qualquer oura obrigação devida- scja de natureza fiscal,
previdenciríri4 de dircitos autorais ou qualquer outra, além de respeitar todas as normas de ordem
pública para organização e realização do evento, em especial Polícia Militar e Corpo de Bombeiros
bem como o pagamento de direitos autorais, se o caso.
6.3.6 - Informar com exatidão o estado do local onde o evento será realizado, respeitando a capacidade
do mesmo. bem como as demais condições de segurança e saúde exigidas pelo Poder Público, todas as
exigidas e que se fizerem necessárias. enviando fotog:afias ou vídeos.
6.3.7 - Arcar com toda e qualquer p§uízo oriundo de demanda judicial, cuja causa seja o presente
instrumento, seja de natureza indenizatória, trabalhista tributríria previdenciriria ou qualquer outrâ
área do ramo do direito. iscntando. em qualquer hipótese, a CONTRA'I'ADA de qualqucr
responsabilidade. gaÍantindo-lhe o direito de regresso, bem como a devolução de roda e qualquer
despesa havidas âté a sua exclusão da lide ou término do processo, salvo se a causa for
comprovadamente de responsabilidade da GoNTRA]'ADA. ou se trataÍ de caso fortuito ou força
maior. nos termos da legislação civil.

t:
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6.3.8 - Caso os equipamentos fomecidos pela CONTRATANTE. ou qualquer outro item da
produção, tais como, mas nâo limitados â estes, sonorização, iluminação. palco, projeção, cenririo,
equipe de montagem e desmontagem ou qualquer outÍo item, estiver em desacordo com o disposto no
presente instrumento ou em seus anexos. prejudicando, dessa forma. a apr€senlação, a
CONTRATADA poderá sem qualquer ônus para si. descumprir o disposto neste contrato. ssÍn
prejuízo de a CONTRÂTANTE honrar com o disposto na Cláusula 3" deste pacto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÔES E REAJUSTE Do CoNTRATO:
7.1. O contrato só podení ser altcrado cm conformidade com os artigos, 124, 125, 126 da Lei N"
14.133/Zl , âpós apresentação da devida justiÍicativa pela autoridade administrativa e sempre mediantc
a formalização do respectivo aditivo contratual.
7.2. O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA oITAvA - DAS SANÇÔES
8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas
ncstc instrumento. ou em outros documentos quc o complemertem. serão aplicadas. sem prejuízo das
sanções previstas na Lei N' 14.133/21, as seguintes penas:
8.1 .l - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentaçâo falsa exigid4
ensejÍu o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta. falhar ou Íiaudar na execução
do contrato, comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com o Governo Municipal de YáÍzea Alegre/CE e será descredcnciado no Cadastro do
Govemo Municipal de Várzea Alegre/CE pelo prazo de ate 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais cominações legais:

I - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor da conffatação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fiaudar na execuçào do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneoi
II - multa moratória de l0o/o (dez por cento) caso haja atraso na execução do objeto contratual
solicitado;
III - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrênciuls que possam acüretaÍ transtomos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratante de qualquer das obrigações dehnidas
neste instrumento ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas. sem prcjuízo das dcmais sanções previstas na Lei N" l4.l33l}l, alterada e
consolidada, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor contratadoi
8.2 - Após o devido proc€sso administrativo, as multas pecuniririas previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas
judicialmente. na inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 155 a 157 da Lei N"
14.133121, alteriada e consolidada.

"Vârzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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8.4 - Nào será considerada inadimplente a CONTRATADA, ficando isenta do pagamento de qualquer
multa ou indenização à CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

a) Caso fornito ou força maior, nos teÍmos da legislação civil, aí compreendido eventos da naturczá,
tempestade com desmoronamento de barreira- falta de condição de pouso, black-out, ato de autoridade
ou qualquer fato imprevisível e invencível capaz de impedir o comparecimento dos vocalistas.
músicos, funcionilrios e equipamentos de propriedade da CONTRATADA;

b) Doença de qualquer espécie (incluindo mal súbito), devidamente comprovada por atestado
médico. capaz de impedir o comparecimento e a apresentação dos vocalistas e músicos da
CONTRATADA. não acarretando qualquer ônus para esta.

CLÁUSULA NoNA - DA RESCISÃ0
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indeni:zaçÕes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisqusr infraçôes às suas cláusulas c condições ou nas hipóteses previstas na Lei
t4.133t2't.
9.3 - O procedimento de rescisão observaní os ditames previstos na Lei N' 14.133/2 i.
9.4 - O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, mediante distrato assinado pelas
partes e confirmado por duas testemunhas. Nessa hipótese, não havená qualquer ônus para as paÍes.
ficando isentas quanto ao pagamento de indenização por danos materiais e morais cventualmente
experimentados.
9.5 - Caso ocorra qualquer tipo de fenômeno meteorológico que impossibilite a realização do evento
ou qualquer fato que fuja à vontade das PARTES, como por exemplo o caso da pandemia declarado
pcla OMS e demais Orgãos e que não possa ser imputada responsabilidade a nenhuma delas, logo,
caso o evento não possa ser executado por questões sanitríLrias e/ou qualquer outro fato imprevisível -
caso fortuito ou de força maior - deverá a CONTRATANTE de qualquer forma honrar com os
pagamentos acordados no presente instrumento e a CONTRATADA obriga-se a realizar o evento em
nova data previamente acordada enlre as partes, podendo ser definida pela CONTRATANTE, desde
quc previamente informado à CONTRÂTADA, e desde que não haja show anteriormente agendado
que gere conflito de agenda e impossibilidade da apreseÍntação em ambos. devendo o
CONTRATANTE. nesta hipótese, providenciar o pagamento, bem como as licenças e demais
documentos para a realização do novo evcnto; ou obriga-se a devolver o valor total recebido à
CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do rcspectivo distrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs DIsPosIÇÔES FINAIS
l0.l - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de inexigibilidade.
10.2 O presente contmto tem seus termos e sua execução vinculada ao processo de inexigibilidade.
10.3 - O CONTR TANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas na
Lei N" 14.133i21.
'10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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10.5 - A inadimplência do contratado com referência aos encargos úabalhistas. fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRA'IANIE a responsabilidade por seu pagamento, nern poderá onerar o objeto
do contrato.
10.6 - O contratado. na execuçâo do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato setn a expressa autorização da Administração.
10.6.1 Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a transferência da
responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado.
10.7 - A Administração rejeitará" no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os
termos do proccsso de inexigibilidadc c deste contrâto.
10.8 - Integram o presente contrato. independente de transcrição, todas as peças que formam o
processo de inexigibilidade.
10.9 - Declaram as partes expresso CONSENTIMENTO que serão coletados, tratados e
compartilhados os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Aí.7', inc. V da
LGPD, seja os dados neccssários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7", inc. ll
da LGPD, bem como os dados. se necessiirios para proteção ao crftito. conforme autorizado pelo Art.
7', inc. V da LGPD, sendo que outros dados poderão ser coletados, mediante termo de consentimento
específico.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO
I l.l - O foro do Governo Municipal de Yârzea Alegre/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto na Lei 14.133/21.

Assim pactuadas, irs partes firmam o prescnte Instrumento em 03 (três) vias, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE. de .de 2024.

SECRETARIA MTJNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO

cNPJ N' 07.s39.27310001-58
CNPJ N"

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNIIAS:

CP}'

o

I

a t
-4

2 CPF:
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pRocEsso N'2024.08.13.1 - CULTURA - TNEXTGTBTLIDADE oe lrctt.l,çÃo.

óncÃo TNTERESSADo: SECRE'I'ARIA MLTNICIpAL DE cut.'l'uRA E TURISMo

DESTINO: Procuradoria Geral do Municí pio.

\.2 Senlo(a) Procurador(a).

Em cumprimento ao artigo art. 74, inciso II, da Lei n' 14.133 de 0l de Abril de 2021. remetemos os

presentes autos dc INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'2024.08.13.1 - CULTURA, quc versa

da contratação de atração artístico/cultural musical do ârtista Felipe Alcântara, a ser
realizado no dia 30 de agosto de 2024, no Parque Cívico São Raimundo Nonato, na
Cidade de Várzea Alegre - CE, a esta doula Procuradoria Geral do Município para fins de análise
e emissão de parecerjurídico.

Várzea Alegre/CE, l3 de agosto de 2024.

Maria F Bezerra
Agente de ntrâtação

corl

!:l
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PARECER JURIDICO

TNEXTGTBTLIDADE DE LTCTTAçÃO No 2024.08.13.1 - CULTURA

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Submete-me a parecer juríCico o Procedimento Administrativo para realização de 01

(um) show do artista Felipe Alcântara e Banda, a ser realizado no dia 30 de agosto de
2024, em praça pública (Parque Cívico São Raimundo Nonato), na Cidade de Váaea Alegre

- CE,

Apns análise minuciosa do processo licitatorio acíma referendado, a Procuradoria

Geral do Município de Vázea Alegre/CE, no uso de suas atribuições passa a opinar.

Cumpre salientar que o parecer da Procuradoria atém-se, estritamente, aos

elementos consoantes aos autos até a presente data.

A ínexigibilidade de processo licítatório é exceSo que foge à regra da licitação.
Todavia, a própria legislação intitula no art.74 da Lei 14.13312021, os casos previstos em
que é inexigÍvel a licitação pela Administração Pública quando houver inviabílidade de
competição.

Dessa forma, conforme o disposto no art.74t inciso II do mencionado dispositivo
legal, é inexigível a licitação:

"il - para contratação de profrssional do
stor artísticq diretamente ou por meio de
empresário exclusivq desde que consagrado pela

críü:ca espsblizada ou pela opinião pública.';

Em análise aos requisitos legais, deve-se observar o atendimento ao previsto na
legislação pátria. De modo que os documentos carreados aos autos, devem demonstrar
que a contratação por meio de inexigibilidade do aftista Felipe Alcântara, para

apresentação, na Cidade de Várzea Alegre - CE.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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Com base na lei 14.133/21, será válida a contratação com o poder público mediante
processo licitatório, salvo exceções conferidas pela própria lei.

Haverá inexigibilidade quando restar inviável a compeüção para o objeto
pretendido. Neste senüdo, deve o responsável pela contratação demonstrar a oconência da

impossibilidade de compeüção devido à natureza específica do objeto de acordo com os

objetivos sociais da Administração Pública.

Ressalta-se que além da forma genérica de inviabilidade de competição, verificam-
se tamtÉm, casos em que o serviço prestado pelo confatado é de caráter singular,

ou seja, trata-se do único a atender, satisfatoriamente, a pretensão da contratante. De

modo a ceifar qualquer tentativa de competiÉo, entre possíveis interessados face à

singularidade do objeto contratado e por óbvio, ausência de similares, o que por si so
acarretariô o confronto de propostas.

Cumpre destacar que a lei l4.t33l2l não esgota o rol de possibilidades para a
contratação através da ínexigibilidade de licitação, tratando-se hipoteses, meramente,
exemplificôtivas.

Neste diapasão, verificar-se que para a contratação de profissional de qualquer

setor artístico, de forma direta ou através de empresário exclusivo, é vital que o serviço
seja de natureza singular, ou seja, deve estar presente o caráter individualizado ou
personalíssimo de modo a configurar a impossibilidade de conconêncta interpdrs.
Ressaltando ainda que este deve ser consagrado pela crÍtica especializada ou opínião
pública, conforme se depreende da lei 14.133/21.

Ademais, a Administração Pública pode contratar, via de regra, mediante licitação,
sendo as exce$es estabelecidas pela lei 14.133/21, conforme já exposto.

Comprovados os requisitos estabelecidos em lei, cabe ainda atentar-se para
justificativa do preço cobrado, consoante lei 14.L33121. Ressalta-se que a Advocacia Geral
da União, por meio da Orientação Normativa No 17, de 1o de abril de 2009, se pronunciou
que:

'A razoabilidade do valor das contrabçõa
decorrentes de inexigibilidade de licitação
poderá ser aferida por meio da amparação da
proposb apresentada @m os preços prah:cddos

peld futura contratada junto a outros entes
públicos e/ou privados, ou outros meios
igualmente idônos",

'Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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O valor cobrado deve ser justificado e para isso, verifica-se a análise de outros
contratos/notas fiscais emitidas de modo a ensejar a razoabilidade do preço ofertado no
presente processo licitatório.

Neste ínterim, verifica-se que a Secretaria responsável cuidou de demonstrar a

adequação e razoabilidade do valor a ser contratado diante do atendimento aos preceitos

legais, conforme anexo a Solicitação de Despesas no 001-12.08.2024, da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo - (Notas Fiscais de Shows Realizados), assim a

Procuradoria Geral do Município, com base na documentação constante nos autos até a

presente data, ressaltando que o objeto contratado não poderá ser terceirizado, devendo

ser prestado pelo próprio artista, manifesta pelo prosseguimento do processo de
inexigibilidade de licitação com a contratação de 01 (uma) apresentação artística do artista

Felipe Alcântara, a ser realizado no dia 30 de agosto de 2024, no Município de Vázea
Alegre - CE.

E o Parecer,

Salvo Melhor Juízo.

Vázea Alegre/CE, em 14 de Agosto de 20

CE no 1577

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PROCESSO DE TNEXTGTBTL|DADE DE LTCTTAÇÃO N.2024.08.13.1 - CULTURÁ

TERMO DE RAT| FrCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Várzea Alegre,
Estado do Ceará, a Sra. Antônia Pereira de Oliveira, no uso de suas atdbuições legais, e de
acordo com o que determina o artigo 17, inciso VII, da Lei Federal N' 14.133121,
considerando o que consta do PROCESSO ADMINISTRATM N' 2024.08.13.1 -
CULTURA - Inexigibilidade de Licitação, vem RATIFICAR/HOMOLOGAR A
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a Conrraraçâo de
atração ârtistico/cultural musicâl do artista Felipe Alcântara, a ser realizado no dia 30
de agosto de 2024, no Parque Cívico São Raimundo Nonato, na Cidade de Várzea Alegre
- CE. em favor da empresa ALCANTARA COMPANY LTDA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ/I\4F sob o No 4ó.313.1 1410001-92, com sede á Rua
Bananeiras, n"361, Sala 203 CXPST 473 - Baino Manaíra, João Pessoa - PB, em
conformidade com os anexos, pelo valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Despesa a ser
custeada com recursos já alocados no orçamento municipal, exercício 2024, sob as

DOTAÇOES ORÇAMf,NTÁRrAS: 09.0r - 23.6ss.0s37.2.044.0000; 09.01
23.695.0537.2.045.0000. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00, determinando que se
proceda à publicação do devido extrato na forma de costume.

Y árzea AlegrelCE, l4 de Agosto de 2024.

An
Ord

Secreteria Municipal de Cultura e Turismo

I t
'4
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PROCESSO DE INEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÀO N" 2024.08.13.1 - CULTURA

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE/COMUNICAÇÂO

A Agente de Contratação do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceanl, no uso de suas

atribuições legais conferidas, e considerando tudo o mais que constâ do presente PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 2024.08.13.1 - CULTURA, vem emitir a presente declaraçâo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. fundamentada no art.74, inciso II, da Lei n' 14.133
de 0l de Abril de 2021, para a Contrâtâçâo de atração artistico/cultural musical do artista
Felipe Alcântara, â ser realizado no dia 30 de agosto de 2024, no Parque Cívico São
Raimundo Nonato, na Cidade de Várzea Alegre - CE, em lavor da empresa
ALCANTARA COMPANY LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ/MF sob o No 46.313.114/0001-92, com sede á Rua Bananeiras, n'361, Sala 203
CXPST 473 - Bairro Manaíra, João Pessoa - PB, pelo valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais). Despesa a ser custeada com recursos já alocados no orçamento municipal, exercício
2024, sob as DOTAÇÃOS ORÇAMENTÁRIAS: 09.0 I - 21.695.0537.2.044.0000; 09.01

23.695.0537.2.045.0000. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00, devidamente
ratificada/homologada pela Secretriria Municipal de Cultura e Turismo.

Várzea Alegre/CE, 14 de Agosto de 2024.

MARIA neffipe BEZERRA
Agente de Cohtqglação

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Ceará , 15 de Agosto de 2024 . Diário Olicial dos M os do Estado do Ceará . AllO XV I N" 3525

sEToR DE LrCrTÀÇ^o E CON\'ÊNtos
EXTRATO DE I\EXIGIBILIDADE DE LICITÀÇAO T'

2023.0E.13.2

A Agcnte de Cont-dtação do Municipio de Várzea Alegre. Estado do
Ceará no uso de suas atribuições legais conferidas. e considerando
tudo o mais que cons(a do pÍesente PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 2024.08.13.2 - CL'LTURA, vem emitir a prcsente declaraçâo de
INEXICIBILIDADE DE I,ICITAçÃO, tuúdamentada 

^o ^t1. 
74,

inciso II. da l-ci n' 14.lll de 0l de Abril de 2021. parâ a

Conantsção de .tr!çio .rtísdco/cultursl müclcrl do erdrtr Diego
Fgctú, r cer rerlizrdo Do dir 2E de Agosto dc 2024, no Parque
Civi.o Sio Rrlmutrdo l{otrrto, trs Cidrde dc vÁraer Àcgre - CE.
eEt favor da eÍrDresâ HOW2 MUSIC LTDA, p€ssoa juridica de
direito privado. inscrito tro CNPJMF sob o N" 46.981.010/0001-27.
com scde á Av. Pontes Vieira. n" 1455 - Bairro Diotisio Torres.
Fonale?a - CE, pelo valor de RS 50.000.00 (cinquenta mil reais).
Despesa a seÍ custeada com recursos já alocados no orçamen(o
municipal. exercicio 2024. sob as DOTÀÇÃOS
ORÇAMENT/TRIAS: 09.01 - :3.695.0537.2.044.0000: 09.01 -
23.695.0517.2.045.0000. ELEMEI{TO DE DESPESAS:
3.3.90.39.00, devidamentç ratificada/homologada pela Secretária
Muricipal de Cultura s Turismo.

Várzea Alegre/CE, 14 ds Agosto de 2024

, RIÁ FERNANDA BEZERNÀ
)ígcnte rle conn-auçào

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Olive

Córügo Identifi cador: 5484D8C

f,STADO
PRf,FEITI RA IIUNICIPÀL DE ]\IORADA NOl'A

coNSÓRCIo DE GESTÂo INTEGRÂDA DN RESiDUOS SÓI,IDOS DO VAI,E DO JAGUARTBE
ATA DA II ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSóRCIO DE GESTÀO INTEGRADA DE Rf,SiDUOS SóLINOS OO V,tLg OO

JAGUARIBE (CGIRS-VJ) DE 2024.

Aos nove dias do mês de julho, do ano de dois mil e vinte e quaúo (09i07/2024), às 09h (rove horas), de forma online. pela plalaforma de
üdeocoafsrênci, dz Google, o Google Meet. (tink de acesso: https://meet.google.coÍrL/cxw-itbx-j4Ít). rcunimm-se p.efeitos dos municipios
consorciados ao Conúrcio de Gestão lntegrada de Residuos Sólidos do Vale do Jaguarib€ - CCIRS-VJ, serdo eles: Jo!é vrndcrley Nogurirr -
Prefeito Mutricipal de Morada Nova € entào presidorte do rcfcrido conúrcio. Celso Gomer da Silvr Neto - PÍcfcito Municipal de kaccma e qrtão

üce-presidenle do referido consórcio. ED.ruclle GoBcr M.rtirs - Prefeita Municipal de Erere. Dllmrr. Amrrrl Silvr - Prefeita Municipal de
Limoeiro do None, RriDutrdo CélrÍ Morri! M.h - Prcfeito Municipal de São João do Jaguaribe, Joré LuchDo §llv. - PÍefeito Mudcipal de
Palhano, trrenk Gome! Freitr§ - Prefeito Municipal de ltaiçaba e, Jo!é EIi.! de Oliyelrr - Prefeito Municipal de Jaguaruana, fizer|m pressÍtes
t"mMm na Íeudião, o Rogerson Reis dc Freites - Secreiírio Executivo, a Prolr R.frelly de C.rtÍo Nütrer - Ass€ssorâ Administraúvq a Mrrl.r.
. 

^mrd 
Cord.lro Denter - Assessora Conúbil, e a equipe tecnica do CGIR§-VJ, a Drnyclle Nobrc Bsro! - Procuradora Juídica, o Thdcr

\íoUon a" Sllvr Metrd.! - Engenheiro Civil c, a Brutl Fenarde! Mrrtirt - Engeaheira Ámbiental, Mórcll. Lorm Moorr Brzcrrr -
Assistsnte Administrativo. Inicialúteote Rogerson Reis, Secre6rio Executivo, saudou os presmtes em nome do presidente do CGIRS-VJ e de todâ a
equipe, logo após deu inicio aos trabalhos lista[do as pautas a serem abordadas. A pÍimcira pauta elencada por RogeNon Reis e Danyclle Baros
(PÍocuràdoia luridica) foi sobre â âprovâção acerca das alterações refereotes ao Anexo Úniço do Estatuto Sociâl do CGIRS-VJ, onde forârn
acresçcítados os novos cargos âprovados em assembleia no ano de 2021, p€ssando a constar Às informaçôes contidas Ío an€xo I desta Ata. Após o
esclaÍccimeDto. foi abeía a voÍação para que os prefeitos pÍeseotes pudessem volaÍ. Todos os prcfeitos/as pres€Iltes votamrn a favor da alteração do
Anexo Unico do Esgtuto Social do CGIRS-VJ. Em seguida, Rogerson Reis prosseguiu com a segunda pauta, que foi sobre a aprovação dos planos:
realizaçâo do PRGIRS (Plano Regionalizado de Gestão títegrâdÂ de Residuos Sólidos para o CCIRS-VI) e Íealização da âtualizaçào do Plarro d€
Educaçâo Arnbiental. Rogerson Reis explicou sobre a importância desses plaros eústirem e de seÍem atualizâdos, dianle dos diferentes avanços dos
municípios ao longo dos anos, além de serem docuÍrentos releyanles para ponnraçâo no Índice de Qualidade de Meio Ambiente (IQM). Após isso.
foi ab€ía a votação e todos os prefeitos/as presenies aprovsrdm por unanimidade a aealizáção e ahulização dos plamos. Posteiormeíte Rogerson
Reis e Danyelle Banos seguiram com a próxima paula, que foi sotre a aprovação para a rcalização do Esnrdo de Viabilidade Ecotrômico FiÍanceiro
para os municipios: Limoeiro do Noíe, Tabuleiro do Noíe e São João do Jaguaribe, ondc explicaram que lal estudo é paril comproviu que os
municlpios supracilados não teoham nec€ssidade de constuírem árca de compostagem cm seus tc.ritórios, diante da proximidade a Ce ral de
Tiatamenlo de Residuos sediada em Limoeiro do NoÍte. Dcpois da explanaçâo da situâção, a votação foi aberlô, e todos os prefeitovas presentêi
aprovaram por unanioidade a realização Estudo de Viabilidade Econômico Financeúo. Em seguida. Rogetson Rcis passou para a próxiú!á pautr.
que foi §obre a spresentâção da pÍestação de coítâs do srercício dc 2023, e Danyelle Banos solicitou que os prefeiúos çoítinusssem oa chamadâ,
pois após a pauta sobre a prestação de cortâs, haveria a ultima pauta sobre a aprovação do orçamçnto atrual de 2025, ressaltou que diantc dás
dernandas de um ano eleitoral para todos/as. a equipe do CGIRS-VJ achou importane quc essa paula tarnbém já fizesse pane da presarte assenúleia.
Diaote disso. Rogetson Reis, passou a pala\ra para Mariana do Amanl onde iÍicioü a apresetrtação dâ prestâçào de coDl.as do exercicio de 202J.
Após a aPresenlação de MariaÍu, Daíyelle Ba[os, facultou a palavra aos prefeitos/as presetrt€s par-â qualquer questionametrto acerca do que [ora
apreseotado, logo os Fefeitovas manifestaram concordancia com o apresentado, Em ato continuo Marisna do Ama!-al, üiciou a pauta do Oçamorto
AÍual de 2025, onde detalhou toda a previsão de receita e despesas pan o ano de 2025. Após a explanaçâo de Mariana" foi aberta a votação, e t{xlos
os prcfeitos/as preseotes aprovamm por unanimidade o orrçamento do exercicio de 2025, conralte no anexo II desta Ata- Rogerson Reis e Danyelle
BaÍros potrtuaÍâm ahda sobre a ratificaçÀo dos Contratos de Rateio do ano de 2025 esclarcceudo quc os mesmos seguiÍinm os mesmo velorqi dos

SETOR DE LICrT^ÇÀO E CONVÊNIOS
EXTRATO DE INE)(IGTBTLIDADE DE LICTT,T,Ç

2021.0E.t3.t

Ceani do uso de suas atribuiçõcs legais conGridas, e

tudo o mais que coNta do presente PRoCESSo 
^DMINN" 2024.0E.13.1 - CULTURA, vem emitir a presente

I|IEXGIBII,IDADE DE LICITAÇÃO, tundamentada no aÍt. 74,
inciso II, da t.ei n' l4.ll3 dc 0l de Abril de 2021, pa,-a a
Cotrtrrtrçio de rtrrçio lrtírdco/culturd mu.lcrl do rrtlrtr Felipe
AlcôrtÜr, a ser rcrllzido !o dir 30 de rgo6to de 2024, ro Plrqu.
Cíüco Sio Rdmutrdo Nolrto, nl Ciúdc dc Vlrzer Âlegre - CE,
em favor da eúrpresa ALCA.IITÀRA COMPANY LTDA - ME,
pessoa jurídica de direito privado. inscrito no CNPJÂvIF sob o N"
46.113.114/0001-92, com sedc á Rua Baoanciras. tr'361. Sala 203
CXPST 473 - Bairro ManaíiÀ João Pessoa - PB, pelo valor de R]$

40.000,00 (quareota mil reais). Despesa a ser crsteada com recúsos já
alocados - Ío oÍçaEenio Bulicipa], cxcrcício 2024, §ob as

DOTÁÇAOS oRÇÀUENTARJA§: 09.01

23.695.0537.2.044.0000; 09.01 - 23.ó95.0537.2.045.ünO.
ELEMENTO DE DE§PESAS: 3.3.90.39.00, deüdaÍneÍte
ratiíicadrbomologada pcla Secretária Municipal dc Cultura e

Turismo.

várzea Alegre/CE, 14 de Àgosto de 2024.

Cde do un\, deontrataçãoAgeúte pr Alcgrc

odê

Publicrdo por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Códlgo ldentific.doÍ:2BC l95l 7

MÁRIÁ FERNANDA BEZERNÁ
Agente de Contralaçâo

,.:
- /!te-
,{,Qil'

wwwdiariomunicipal.coE-bt/aprece 57

- i-.is.


